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PARECER Nº , DE 2015 
 
 
 
 
 

Da      COMISSÃO      DE      CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 18, de 2015, que altera 
o art. 46 da Constituição Federal para instituir 
novo critério para ordem de suplência de 
Senador. 

 
 
 
 
 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 
 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 

 
 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) nº 18, de 2015, de autoria do Senador RAIMUNDO 
LIRA e outros Senadores, que ALTERA o art. 46 da Constituição Federal 
para instituir novo critério para ordem de suplência de Senador. 

 
 

Segundo a proposta em epígrafe, o primeiro suplente de 
Senador será o candidato mais votado não eleito, e o segundo suplente o 
candidato mais votado subsequente. Quando da renovação de dois terços do 
Senado, o terceiro e o quarto candidatos mais votados serão o primeiro e o 
segundo suplentes de ambos os senadores eleitos. Em seu art. 2º a proposta 
contém cláusula de vigência, determinada para a data de sua publicação. 
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Para justificar sua iniciativa, o eminente Senador    
RAIMUNDO  LIRA  e  demais  autores  asseveram  que  a  proposição  permite    
que os suplentes sejam escolhidos de acordo com a vontade popular. 

 
 

Os signatários da proposta apontam, também, que a adoção 
dessa  norma  exigirá  dos  partidos  outra  política  de  candidatura,  pois  o    
mandato de Senador é longo e existe a possibilidade de que um Senador    
seja substituído ou sucedido por seu suplente. Ademais, ainda segundo os 
autores, não se pode conceber a inexistência de suplente, sob pena de se 
debilitar a representação da unidade federada na Câmara Alta. 

 
 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 
 
 
II – ANÁLISE 

 
 

Cabe a este colegiado pronunciar-se sobre a 
constitucionalidade e o mérito das propostas de emenda à Constituição, 
antes de sua apreciação pelo Plenário do Senado Federal, tudo nos termos 
do art. 356 e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

 
 

Entendemos que não existem óbices de natureza formal ou 
material, no plano constitucional, que impeçam o exame do mérito da PEC 
nº 18, de 2015, por esta Casa e pela Câmara dos Deputados. Em primeiro 
lugar, a matéria se encontra em conformidade com o requisito formal de 
que trata o inciso I do art. 60 da Constituição Federal (CF/88). Ademais, a 
proposta em tela não viola as cláusulas pétreas às quais alude o art. 60, § 4º, 
da Lei Maior. Outrossim, inexistem os limites circunstanciais e 
procedimentais a que aludem os §§ 1º e 5º daquele mesmo art. 60. 

 
 

Quanto ao mérito, louvamos a proposição. 

ct2015-04523  
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Atualmente,  o  eleitor  vota  em  uma  chapa  composta  pelo    
candidato à vaga ao Senado e seus dois suplentes. Na prática, todavia, o    
suplente  é  pouco  conhecido  do  cidadão,  conquanto  muitas  vezes  ele    
substitua  o  titular  por  longos  períodos,  ou  até  mesmo  o  suceda  na  ocupação    
da respectiva vaga. 

 
 

Diante dessa realidade, a proposta em exame assegura a maior    
representatividade do substituto. Trata-se de modelo análogo ao adotado na 
Câmara dos Deputados, com as devidas adaptações ao sistema eleitoral 
adotado nas eleições para o Senado. A PEC nº 18, de 2015, obrigará todos 
os candidatos, mesmo os que porventura não exerçam a titularidade das 
cadeiras do Senado, a se apresentarem ao eleitor, a levarem a público suas 
propostas, e a serem submetidos ao teste das urnas. 

 
 

Consagra-se, assim, o princípio da soberania popular na 
composição desta Casa, ao fortalecer os laços entre o povo, que é o titular 
do poder político, e os suplentes dos Senadores. O suplente que porventura 
exerça o mandato será, indubitavelmente, conhecido e escolhido pelo 
eleitorado da respectiva unidade da federação. 

 
 

Todavia, vislumbramos um aprimoramento necessário no 
modelo proposto, conforme será esclarecido a seguir. 

 
 

Com bastante frequência o segundo suplente assume a vaga do 
titular no Senado. Essa é uma realidade que, inclusive, motivou a 
proposição em exame. 

 
 

A existência de dois suplentes para cada titular relega a 
situações excepcionais a eleição de que trata o § 2º do art. 56 da 
Constituição Federal, o qual estabelece que “ocorrendo vaga e não 
havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais de 
quinze meses para o término do mandato”. A nova eleição, apesar de ser 
um exercício de cidadania, deve ser um fato extraordinário, pois a unidade 
da federação estará subrepresentada até que tome posse o novo eleito. 
Outrossim, um processo eleitoral desse porte demanda recursos públicos 
consideráveis associados à mobilização da Justiça Eleitoral e o custeio do 
tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão. 

ct2015-04523  
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Por  outro  lado,  a  proposta  ora  em  análise  propõe  a  inserção  de    
um § 5º ao art. 46 da Constituição determinando que “na eleição em que    
estiverem em disputa duas vagas, o terceiro e o quarto candidatos mais 
votados serão o primeiro e o segundo suplentes de ambos os senadores    
eleitos”.  Haverá,  assim,  dois  suplentes  para  dois  Senadores.  Abre-se,    
portanto, uma possibilidade considerável de que ocorra vaga sem que haja 
suplente para preenchê-la. 

 
 

Cremos, portanto, que se faz necessária emenda que vise a 
estabelecer um critério para o preenchimento de vagas, em caso de 
afastamento ou impedimento do titular, levando em conta a votação 
alcançada por cada um dos candidatos. Dessa forma, não se poderá mais 
falar em falta de representatividade do ocupante da vaga, ao tempo em que 
se garante a plena representação das unidades federativas. 

 
 

Para tanto, propomos uma adaptação ao § 3º do art. 46 da 
Constituição para dispor sobre a ordem de suplência, o que torna 
desnecessária a inclusão dos §§4º e 5º ao referido artigo, nos termos da 
PEC em exame. 

 
 

Essa emenda preserva a essência da proposição em tela, que é 
a de garantir a representatividade dos suplentes, na medida dos seus votos: 
surgida a primeira vaga, assumirá o candidato mais votado não eleito; em 
caso de segunda vacância, assumirá o segundo candidato mais votado não 
eleito, e assim por diante. 

ct2015-04523  
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III – VOTO 
 
 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da PEC nº 18, de    
2015, com a seguinte emenda: 

 
 

EMENDA Nº 1- CCJ 
 
 

Na forma do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição no 

18, de 2015, suprimam-se os §§ 4º e 5o do art. 46 da Constituição Federal e 
dê-se a seguinte redação ao §3º do art. 46 da Constituição Federal: 

 
 

“Art. 46. .................................................................................. 
 

.................................................................................................. 
 

§ 3º Em caso de vacância, assumirão as vagas os candidatos 
mais votados não eleitos, em ordem decrescente de votação.” (NR) 

 
 
 
 
 

Sala da Comissão, 2 de setembro de 2015. 
 
 
 

                Senador JOSÉ MARANHÃO, Presidente 
 
 
 
 
 

        Senadora SIMONE TEBET, Relatora 
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